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Parecer n° 107 de 18 de novembro de 2019.

Emenda Modificativa ao Projeto de Lei n° 069 /2019.

De   autoria   da   vereadora   Jane   Cristina   Lacerda   Pinto,   a   emenda   acima
mencionada  visa  mudança  na  redação  do  ari.   1°  caput,  do  Projeto  de  Lei  n°  69/2019,
acrescentando   um   parágrafo   único,   com   a   seguinte   redação:   "Parigffifo   ún/.co.   A

proibição   de   que   trata   o   caput   não   se   aplica   ao   pariicular  que   utilize   ração   com
contraceptivo comprovadamente indicado para os pombos''.

Em  que  pese  a  nobreza  da  causa  da  vereadora,  essa  emenda  não  deve
prosperar  uma  vez  que,  nos  moldes  apresentada,  é  inviável  e  ineficaz,  além  de  criar
atribuições e despesas ao Poder Executivo, o que é vedado.

Como  foi  elaborada,  a  emenda  propõe  que  o  particular  utilize  apenas  ração

que contenha contraceptivo. Ainda que o  particular se disponha a fomecer tal  ração para
os  pombos,  isso  acarretaria  despesas    para  o  Poder  Executivo,  pois,  este,  teria  que
contratar  um   profissional  especializado  para,   em   cada  caso  que  alguém  fosse  pego
tratando dos pombos com tal ração,   realizar perícia na referida ração para constatar se a
mesma contém em sua fómula o contraceptivo.

Assim,  diante da  inviabilidade e das despesas que acarretariam  para  o  Poder
Executivo,  esta  Comissão  entende  que  a  emenda  apresentada  não  merece  apoio  da
Edilidade e opina contrariamente à sua aprovação.
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